
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
MENSAGEM DE LEI N° 84/2023.
 
 

Maringá, 21 de agosto de 2023.
 

 
Exmo. Senhor Presidente:
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,

Projeto de Lei que tem por objetivo autorizar o Chefe do Poder Executivo alienar, mediante
concorrência, o Lote de terras sob nº 87-A/16-5, parte do lote 87/A/16, com área de 451,09m²,
situado na Gleba Ribeirão Morangueiro, matriculado sob o nº 50.847, do Registro de Imóveis - 1º
Ofício de Maringá.

 
Conforme apurado no Processo Administrativo nº 59294/2021 e no Processo SEI

nº 01.29.00075050/2023.73, o referido imóvel foi incorporado ao patrimônio público através de
dação em pagamento e, portanto, trata-se de bem dominial. Inicialmente reservado para a
Diretoria de Habitação, esta manifestou-se pela possibilidade de venda do imóvel, a fim de que
os recursos fossem revertidos ao Fundo Municipal de Habitação por Interesse Social, o que foi
devidamente aprovado pelo Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social, na reunião realizada em 22.11.2021.

 
Ressalto, outrossim, que em atendimento à Lei Orgânica do Município de Maringá,

a Secretaria de Urbanismo procedeu à avaliação do imóvel, que segue anexa neste Projeto de
Lei, bem como demais documentos para consultas de Vossas Excelências.

 
Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
21/08/2023, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
19/09/2023, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2296755 e o
código CRC 726472BE.

Referência: Processo nº 01.29.00075050/2023.73 SEI nº 2296755
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

PROJETO DE LEI
Autoria: Poder Executivo.
 
Autoriza o Município de Maringá a alienar o imóvel de
sua propriedade que especifica, mediante
concorrência pública e dá outras providências.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte
 
 
LEI:
 

Art. 1º  O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a alienar, mediante prévia
concorrência pública, com preço estipulado em laudo de avaliação expedido pela Gerência de
Avaliações do Município de Maringá - SEURBH, o imóvel constituído pelo Lote de terras sob nº
87-A/16-5, parte do lote 87/A/16, com área de 451,09m², situado na Gleba Ribeirão Morangueiro,
matriculado sob nº 50.847, do Registro de Imóveis - 1º Ofício de Maringá, Cadastro Imobiliário nº
37559200.

 
Parágrafo único. Os recursos da venda deverão ser revertidos ao Fundo Municipal

de Habitação de Interesse Social.
 
Art. 2º Fazem parte integrante desta Lei o cadastro imobiliário completo, matrícula,

relatórios de fichas técnicas com a localização e identificação da localização, zoneamento,
parâmetros para uso e ocupação de solo.

 
Art. 3º  A alienação do imóvel será precedida pelo devido processo licitatório na

modalidade concorrência pública.
 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal, data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
21/08/2023, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
19/09/2023, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2296773 e o
código CRC 2D3193FA.

 
Referência: Processo nº 01.29.00075050/2023.73 SEI nº 2296773
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PARA SIM
PLES CONSULTA

NÃO VALE COMO CERTID
ÃO
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